
e ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Lei N° 932/2007. Araguatins/TO, 10 de agosto de 2007.

•

"Autoriza e Regulamenta a contratação
temporária de pessoal no serviço público
do SEMUSA - Serviço Municipal de
Saneamento de Araguatins".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins,
Estado do Tocantins, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte LEI:

Art. Io - Fica o Superintendente do SEMUSA
autorizado a Contratar servidores em caráter temporário, para suprir
as necessidades da Administração da Autarquia.

Art. 2o - A contratação de pessoal citada no artigo
anterior, somente será autorizada pelo Superintendente do Órgão,
obedecidos aos seguintes critérios:

I - existência de dotação orçamentária;
II - disponibilidade financeira;

III - justificativa, por parte do titular do órgão, da
necessidade e do excepcional interesse público;

IV - comprovação dos danos ou prejuízos que a
ausência de servidores temporários possa causar;

V- caráteressencialmente temporário da atividade.
§ 1.° - O regime jurídico dos contratos temporários

sujeita-se às normas de direito público, aplicando-se, ao pessoal
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